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Senhor Presidente, 
 
 
 
 
De ordem do Senhor Governador do Estado e em atenção ao Ofício  

nº GPS/DL/0417/2023, encaminho o Parecer nº 1649/2023/SES/COJUR/CONS, da Secretaria 
de Estado da Saúde (SES), e o Parecer nº 07/2024/PGE/NUAJ/SED/SC, da Secretaria de Estado 
da Educação (SED), ambos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei nº 0381/2023, 
que “Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que ‘Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos 
das pessoas com deficiência’, e a Lei nº 17.005, de 2016, que ‘Dispõe sobre o fornecimento de 
alimentação especial, na merenda escolar, adaptada para alunos com restrições alimentares, 
em todas as escolas da rede pública estadual de ensino do Estado de Santa Catarina’, para 
estabelecer novos direitos aos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou que 
tenham restrição ou seletividade alimentar, quanto à saúde e alimentação”. 
 

Informo ainda que a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) será 
endereçada a essa Presidência oportunamente. 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9I773IWN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO MENDES (CPF: 032.XXX.289-XX) em 05/03/2024 às 19:43:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/06/2018 - 17:47:45 e válido até 05/06/2118 - 17:47:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MDk4XzE2MTE0XzIwMjNfOUk3NzNJV04= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016098/2023 e o código 9I773IWN ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


